
REQUERIMENTO Nº        , DE 2024
(Da Srª. DANDARA)

Senhor Presidente: 

Requeiro,  nos  termos  do  artigo  68  do  Regimento  Interno,  com  o  devido
apoiamento,  a convocação de Sessão Solene desta Casa em homenagem ao Dia
Nacional da Consciência Negra, celebrado no dia 20 de Novembro. 

Sala das sessões, em 05 de fevereiro de 2024. 

DANDARA
PT/MG

JUSTIFICATIVA

A data de 20 de novembro tem um significado muito grande para o movimento

negro  no  Brasil.  O  dia,  de  início  marcado  pelo  trágico  assassinato  de  Zumbi  dos

Palmares  pelas  mãos  dos  algozes  da  liberdade  de  seu  povo,  aos  poucos  foi

ressignificado pela Consciência de que essa morte não acabou com o sonho e nem

esmoreceu a luta; antes, fortaleceu e ampliou seu ímpeto até os dias de hoje, quando

não se volta mais contra os grilhões da escravidão, mas se insurge ante o flagelo do

racismo e do déficit de direitos e de cidadania.

Lembramos também que,  neste ano de 2024,  graças à aprovação por este

Congresso Nacional  da Lei  n.º  14.759/2023,  pela  primeira  vez o  20 de novembro

constituirá feriado nacional,  em reconhecimento da importância desse momento de

reflexão para a vida nacional. 

Sala das sessões, em 05 de fevereiro de 2024 
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Dandara)

 

 

Requer a convocação de Sessão

Solene em homenagem ao Dia Nacional da

Consciência Negra, celebrado no dia 20 de

Novembro. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD247124370900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Dandara (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dandara e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247124370900
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